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Resolução nº 033/2025 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA;  
Considerando a necessidade de manter o Conselho Tutelar em funcionamento ininterrupto;  
Considerando o disposto no Art. 47 da Lei Municipal nº 4.167/2023;  
Considerando o resultado final da eleição para o Conselho Tutelar conforme Edital nº 22/2023 – 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, Mandato 2024/2028 – Região III – 
Guatupê; 
RESOLVE:  
Empossar a primeira suplente, Srª Andréia Pires de Oliveira, como conselheira suplente do 
Conselho Tutelar do Município de São José dos Pinhais para a Regional III – Guatupê, para 
cobrir o período de férias do conselheiro tutelar Diego Schaffer dos Santos no período de 
07/08/2025 a 05/09/2025. 
São José dos Pinhais, 05 de agosto 2025. 
 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 

Convocação de Reunião n.º 11/2025 – CMS/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP) convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 101ª Reunião Ordinária, 
agendada para 06/08/2025 às 18:30 horas no Auditório da Central de Treinamento e 
Desenvolvimento da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (Rua Passos de Oliveira, 
n.º 1101 - Centro - São José dos Pinhais / Paraná), com transmissão pela página do CMS/SJP 
no Facebook, conforme segue: 
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP; 
II - Chamada e verificação do quorum; 
III - Justificativa das faltas dos Conselheiros Titulares e Suplentes; 
IV - Aprovação da ata da 100ª Reunião Ordinária do CMS/SJP; 
V - Ordem do dia: 
a) Resolução Ad Referendum n.º 15, de 22 de julho de 2025 - CMS/SJP - Dispõe sobre a 
aprovação do Regulamento Eleitoral e o cronograma/calendário da Eleição dos Conselhos 
Locais de Saúde de São José dos Pinhais e dá outras providências (5 minutos); 
b) Resolução Ad Referendum n.º 16, de 25 de julho de 2025 - CMS/SJP - Dispõe sobre o 
término do mandato dos Conselhos Locais de Saúde (5 minutos); 
c) Ofício n.º 164/2025 do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos Pinhais 
(SINSEP) - Resposta da Comissão de Ética do Conselho Municipal de Saúde (10 minutos); 
d) Deliberação quanto adesão do município de São José dos Pinhais em relação ao COMESP 
em 2012, Termo de Adesão, Resolução e Prestação de Contas - (Ofício n.º 189/2025 - SINSEP) 
- (20 minutos); 
e) Terceirização do SAMU (Realização de Audiência Pública) - (10 minutos); 
f) Ortopedia - Oficio n.º 861/2025 - GAB/SEMS e Oficio n.º 920/2025 - GAB/SEMS (10 minutos); 
g) Simas Log - Falta de retorno do Sr. Daniel ao Pleno do Conselho (10 minutos); 
h) Convite do TCE/PR para participação no Prêmio Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da 
União que busca reconhecer ideias e práticas que geram impacto real na equidade, 
transparência e qualidade do setor público (5 minutos); 
i) Parabenização ao Núcleo Municipal de Testagem e Aconselhamento em Saúde – NUTES e ao 
Núcleo de Segurança do Paciente da Secretaria Municipal de Saúde - Conselheiro Sinézio 
Valério (10 minutos); 
j) Faltas de Conselheiros do Segmento de Trabalhadores, Gestores e Usuários (10 minutos); 
k) Recomposição das Comissões (10 minutos); 
l) Relatórios das Comissões (10 minutos). 
VI - Informes gerais (5 minutos); 
 
 
 


